
 

 

 

Caçador, 01 de abril de 2021 
 

 
Atualização do Rol de Procedimentos Médicos 

 
Para contratos regulamentados firmados após 1º de janeiro de 1999 e adaptados à Lei nº 9.656, de 3 

de junho de 1998 
 
 

 

A cobertura do seu plano de saúde é estabelecida em conformidade com o Rol de 
Procedimentos e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde, observada a 
segmentação, abrangência de cobertura, carências e períodos cobertura parcial temporária. 
Desta forma, comunicam que a partir de 01 de abril de 2021 entra em vigor o Rol de 
procedimentos e eventos em saúde, publicado pela Agência Reguladora através da 
Resolução Normativa nº 465 de 02 de março de 2021. 

 
Anexa a relação dos procedimentos incluídos e que passam a ter cobertura a partir 

de 01 de abril de 2021, respeitada a segmentação de cobertura do plano e períodos de 
carências. 

 
O fornecimento de medicamentos oncológicos, será assegurado desde que prescrito 

pelo médico assistente do beneficiário e autorizado pela Operadora de Planos de Saúde. O 
local para a retirada do medicamento será informado no momento da autorização. 

 
Lembramos ainda, que caso o seu plano possua coparticipação para os 

procedimentos realizados em regime ambulatorial, automaticamente a coparticipação 
passará a incidir sobre os novos procedimentos e coberturas incluídas na revisão do novo 
rol de coberturas conforme prevê o contrato. 
 

Sendo o que consta para o momento, colocamo-nos a disposição para 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, através do telefone 0800 643 0332. 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
Unimed Caçador Cooperativa de Trabalho Médico da Região do Contestado 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ANEXO 

 
LISTA DE PROCEDIMENTOS INCORPORADOS AO ROL DE PROCEDIMENTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: https://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/consumidor/6207-ans-define-novas-coberturas-dos-

planos-de-saude 

 

 

 

 

 


